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LEI N2 1.892/2025

De: 10/11/2025

Dispõe sobre a denominação de
“REGINALDO ALMEIDA DE AGUIAR” à
sede da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano de Boa
Esperança-ES.

O Prefeito Municipal de Boa Esperança, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o Artigo 75, inciso V da Lei Orgânica Municipal faço saber
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado de “REGINALDO ALMEIDA DE AGUIAR”, à sede da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Urbano de Boa Esperança-ES, atualmente localizada na Praça
Jelcimar Faria, Rua Presidente Castelo Branco, S/N, Centro, neste município de Boa
Esperança-ES.

Parágrafo único. Caso a Sede da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano de Boa
Esperança-ES venha a mudar de lugar, que se permaneça a denominação, independente do
local.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Esperança E -. 1 de novembro de 2025.

CLAUDIO RODRI 1 S DA SILVA

Prefeito unicipal
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